COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS e COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS

Parecer n.º              /2007.

Projeto de Lei n.º 020/2008.

Objeto: Autoriza o Município de Unaí a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito com outorga de garantia e abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.

Autor: O Senhor Prefeito de Unaí

Relator: Vereador Donizete do Novo Horizonte



RELATÓRIO



Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito de Unaí, autuado sob o n.º 020/2008, que autoriza o Município de Unaí a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito com outorga de garantia e abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente. 

2.

Distribuída à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, a proposição recebeu o parecer inserto às fls. 16/20, da lavra do nobre Vereador Betinho Martins, favorável quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e adequação regimental.

3. 

Para o exame do mérito foi solicitada a realização de reunião conjunta entre a Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas e a Comissão de Serviços, Obras, Transportes e Viação Municipais, tendo recaído sobre mim os encargos da relatoria por força do r. despacho de fls. 22. 



FUNDAMENTAÇÃO

4.

Do exame da proposição infere-se tratar de Projeto de Lei de autoria do Senhor Prefeito de Unaí, autuado sob o n.º 020/2008, que autoriza o Município de Unaí a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito com outorga de garantia e abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.

5.

A operação de crédito tem o limite estipulado em R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quintos mil reais) e destina-se ao financiamento das obras de implantação do aterro sanitário de Unaí, sendo certo que a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, no valor de R$829.408,79 (oitocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e oito reais e setenta e nove centavos) tem por finalidade suplementar a dotação orçamentária específica, codificada sob o n.º 02.09.03.15.452.0083.1073.4.4.90.51.00, e objetiva viabilizar a futura aquisição dos equipamentos necessários à operacionalização do sistema de coleta e armazenamento de lixo a ser construído.

6.

Analisando a matéria sobre o prisma da competência da Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais é imperativo concluir que se trata de um projeto da mais alta relevância para o Município, vez que a construção do aterro sanitário colocará fim ao último grande problema de saúde pública existente em Unaí.

7.

 É sabido que nosso Município se tornou, ao longo dos anos, exemplo a ser seguido no quesito de salubridade pública, visto que praticamente todos os domicílios aqui existentes são atendidos pelo SAAE, dispondo de acesso à água tratada e de serviço de canalização de esgotos para a estação de decantação. 

8.

Entretanto, no que se refere ao recolhimento de lixo domiciliar, comercial, hospitalar e ao serviço de recolhimento e aterragem de animais mortos, o Município ainda se encontra em débito com a população, tendo em vista que a inexistência de um local próprio para o correto armazenamento dos dejetos permite o surgimento de “lixões”, onde o depósito inadequado dos produtos e materiais descartados se transforma em um foco permanente de insalubridade pública.

9.

Neste contexto o projeto de lei em comento vem ao encontro de um antigo anseio da população unaiense. A construção do aterro sanitário eliminará de vez os perniciosos “lixões” que se formam de modo oficial e também clandestinamente em nosso Município e contribuirá de modo decisivo para que Unaí seja um exemplo de qualidade total no quesito de sanidade pública.

10.

Pelas dimensões do aterro sanitário a ser construído, relatadas na justificativa do projeto de lei em foco, constata-se que será uma obra de grande porte, com elevada capacidade de armazenamento de dejetos e que resolverá definitivamente a questão da coleta e da destinação do lixo em nosso Município.

11.

Por se tratar de uma obra de grande porte, que naturalmente demanda a alocação de elevado montante de recursos financeiros, tem-se que –  analisando a proposição agora sob a ótica da competência atribuída à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas – é imperativa a realização de operação de contrato de crédito com instituição financeira oficial para que seja viabilizada a consecução do aterro sanitário.

12.

O volume de recursos a ser aplicado na obra certamente extrapola a capacidade orçamentária de investimento do Município, o que justifica inteiramente o empréstimo a ser realizado para viabilizar financeiramente a sua execução. 

13.

Estando o valor do empréstimo devidamente enquadrado dentro do limite de endividamento do Município e a garantia correspondente albergada pela legislação de regência, nada há que possa ser oposto, do ponto de vista financeiro, ao pedido de concessão de autorização legislativa para a formalização do contrato correspondente.

14.

Com relação à abertura de crédito adicional ao orçamento vigente, trata-se de mecanismo complementar imprescindível para a aplicação do valor referente à diferença entre o total do empréstimo, que é de R$2.500.000,00 e o montante de R$1.670.591,21já devidamente orçamentado para a realização da obra. Como a contratação do empréstimo eleva o valor a ser aplicado na obra a um patamar não previsto na Lei Orçamentária do Município, é imperativa a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente no valor da diferença acima apontada, totalizando R$829.408,79, que não poderia ser aplicada sem a expressa inclusão no orçamento atual do Município.



CONCLUSÃO

15.

Em face das razões expendidas opino pela adequação administrativa, financeira e orçamentária do Projeto de Lei n.º 020/2008, propugnado pela sua respectiva aprovação nos termos da redação original.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 23 de junho de 2008; 64º da Instalação do Município.



VEREADOR DONIZETE DO NOVO HORIZONTE




                          Relator 

